LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece normas sobre o célculo, a
entrega e o controle das liberagbes dos
recursos dos Fundos de Participacéo e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° O célculo, a entrega e o controle das éibées dos recursos do
Fundo de Participacéo dos Estados e do Distriteriaéd FPE e do Fundo de
Participagcdo dos Municipios - FPM, de que tratamaliagas a e b do inciso | do art. 159
da Constituicao, far-se-ao nos termos desta Leiglamentar, consoante o disposto
nos incisos Il e Ill do art. 161 da Constituigao.

Paragrafo unico. Para fins do disposto neste aitigegrardao a base de
calculo das transferéncias, além do montante dpsstos nele referidos, inclusive os
extintos por compensacao ou dacao, os respectiMtsmais, juros e multa moratoria,
cobrados administrativa ou judicialmente, com aespondente atualizagdo monetaria

paga.

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participacéo dtzlgs e do Distrito
Federal - FPE serdo distribuidos da seguinte forma:

| - 85% (oitenta e cinco por cento) as UnidadeBetderacao integrantes das
regioes Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

Il - 15% (quinze por cento) as Unidades da Federagtégrantes das
regides Sul e Sudeste.

§ 1° Os coeficientes individuais de participa¢ds Bstados e do Distrito
Federal no Fundo de Participagéo dos Estados estiii®Federal - FPE a serem
aplicados até o exercicio de 1991, inclusive, saooostantes do Anexo Unico, que é
parte integrante desta Lei Complementar.

§ 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participagi Estados e do
Distrito Federal, a vigorarem a partir de 1992asdixados em lei especifica , com base
na apuracao do censo de 1990.

8 3° Até que sejam definidos os critérios a quefsre o paragrafo anterior,
continuardo em vigor os coeficientes estabelegigsta Lei Complementar.

Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de tisicdo dos recursos do
Fundo de Participacdo dos Municipios até que le¢afica sobre eles disponha, com
base no resultado do Censo de 1991, realizado Fpeldacédo IBGE(“Caput” do
artigo com redacao dada pela Lei Complementar nU&13/9/1992, produzindo efeitos
a partir de 1/1/1992)

Paragrafo unico. A lei estabelecera os critériosatio do Fundo de
Participacdo dos Municipios - FPM, a vigorarem idipde 1992, com base na apuracao
do Censo de 1990.
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Art. 4° A Unido observard, a partir de marco de01 98 seguintes prazos
maximos na entrega, através de créditos em cardasduais dos Estados e
Municipios, dos recursos do Fundo de Participacéo:

| - recursos arrecadados do primeiro ao décimaelieada més: até o
vigésimo dia;

Il - recursos arrecadados do décimo primeiro aésiigo dia de cada més:
até o trigésimo dia;

lll - recursos arrecadados do vigésimo primeiroatdidinal de cada més: até
o décimo dia do més subsequente.

8 1° Até a data prevista no caput deste artigmiadJbbservara os
seguintes prazos maximos:

| - recursos arrecadados do primeiro ao vigésiraaldicada més: até o
décimo quinto dia do més subseqtiente;

Il - recursos arrecadados do vigésimo primeircadidinal de cada més: até
o vigésimo dia do més subsequente.

§ 2° Ficam sujeitos a corre¢do monetaria, com maseriacdo do Bénus do
Tesouro Nacional Fiscal, os recursos nao liberadegrazos previstos neste artigo.

Art. 5° O Tribunal de Contas da Unido efetuaraloutd das quotas
referentes aos Fundos de Participacdo e acompanaraaos 6rgados competentes da
Unido, a classificacao das receitas que lhes dgeror

Paragrafo unico. No caso de criacdo e instalacdusécipio, o Tribunal
de Contas da Unido fara revisdo dos coeficienthigitduais de participacdo dos demais
Municipios do Estado a que pertence, reduzindogooignalmente as parcelas que a
estes couberem, de modo a Ihe assegurar recur$asido de Participacéo dos
Municipios - FPM.

Art. 6° A Unido divulgara mensalmente os montadtesimpostos
arrecadados e classificados para efeitos de digtéib através dos Fundos de
Participacéo e os valores das liberacdes por Estadianicipio, além da previsdo do
comportamento dessas variaveis nos 3 (trés) megasites ao da divulgacao.

Art. 7° A Unido, através do Ministério da Fazerela, Tribunal de Contas
da Unido baixardo, nas suas respectivas areaswget&ncia, as normas e instrugéo
complementares necessarias ao pleno cumprimerdisplosto nesta Lei
Complementar.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor aiped primeiro més
subsequente ao de sua publicagéo.

Art. 9° Revogam-se as disposi¢cdes em contrério.
Brasilia, 28 de dezembro de 1989; 168° da Indeperi@é& 101° da Republica.
JOSE SARNEY

Mailson Ferreira da Nobrega
Joao Batista de Abreu



